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Segunda-feira
02 de Dezembro

de 2019

Nº 5019Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

 Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Federa-
ção Roraimense de Jiu-jistu, CNPJ n.º 10.945.554/0001-15, 
fundada em 27 de maio de 2009, e sediada na Rua General 
Penha Brasil, n.º 665 – São Francisco, nesta cidade de Boa 
Vista – Estado de Roraima.

 Parágrafo único. A entidade a que se refere o caput 
deste artigo são assegurados os direitos e vantagens da le-
gislação vigente.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 25 de novembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.053, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

RESTRIÇÃO PARA CIRCULAÇÃO DE CAMINHÕES  
E OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA EM EIXOS 
COMERCIAIS E DE SERVIÇOS (ECS’s) DE BOA VIS-
TA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

 Art. 1º O tráfego, parada, estacionamento e serviço 
de carga e descarga de mercadorias, realizado por veícu-
los de carga no eixo comercial e de serviços (ECS’s) de Boa 
Vista, fi cam sujeitos às normas especiais estabelecidas por 
critérios deste artigo:  

 § 1º Os veículos de carga e descarga para abastecer 
o comércio em geral, só poderão circular e descarregar em 
vias públicas dentro do ECS’s nos seguintes horários:  

 I - durante Segunda-Feira a Sexta-Feira só poderão 
estacionar nos locais previstos das 7 às 8h30, 11 às 14h e 
das 17h30 às 19h. 

 II - aos Sábados e Domingos só poderão estacionar 
nos locais previstos das 7h às 8h e das 17:00 as 18:30 horas;  

 § 2º Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos, após 
o termino dos horários estabelecidos aos veículos que já se 
encontram em operação. 

 § 3º No horário compreendido entre as 19h às 7h de 
qualquer dia da semana, as operações de carga e descarga 
serão permitidas livremente para esta fi nalidade, estando 
o veículo com o sistema de pisca alerta ligado;  

 § 4º O proprietário ou responsável pelo estabele-
cimento não poderá em hipótese alguma, sinalizar o local 
para carga e descarga em vias públicas sem autorização da 
Prefeitura Municipal. 

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.051, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

CASSAÇÃO E SUSPENSÃO DE ALVARÁ DE FUN-
CIONAMENTO DE CASA DE DIVERSÃO BOATE, 
CASA DE SHOW, HOTEL, MOTEL, PENSÃO, BAR, 
RESTAURANTE E ESTABALECIMENTOS CONGE-
NERES QUE PERMITIREM MEDIAREM OU FA-
VORECEREM A PROSTITUIÇÃO INFANTIL OU A 
PEDOFILIA, FIZERAM APOLOGIA DESSAS PRÁTI-
CAS OU SE OMITIREM EM RELAÇÃO A ELAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

 Art. 1º As casas de diversões, os estabelecimentos 
destinados à realização e à promoção de evento artístico 
e/ou musical (boates, casa de show e assemelhados), bem 
como hotéis, motéis, restaurantes e estabelecimentos con-
gêneres que permitirem a prática ou fi zerem apologia, in-
centivo, mediação, favorecendo ou omissão da prostituição 
infantil e da pedofi lia, no município de Boa Vista, poderão 
ter seus respectivos alvarás de funcionamento suspensos ou 
cassados.

 Art. 2º A cassação dos alvarás de funcionamento, 
nos termos estabelecidos no artigo anterior, será determi-
nada após prévio processo administrativo, no qual serão 
assegurados aos estabelecimentos acusados o contraditório 
e a ampla defesa.

 Art. 3º Após denúncia e verifi cação, comunicar ór-
gão competentes para apurar as irregularidades em des-
conformidade ao Art. 244 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente - Lei 8069/90, procedendo encaminhamentos para 
apuração dos fatos

 Art. 4º A cassação acontecerá, mediante reincidên-
cia do estabelecimento acusado.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 25 de novembro de 2019.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 2.052, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO 
RORAIMENSE DE JIU-JITSU DO ESTADO DE RO-
RAIMA – FJERR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




